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DECRETO Nº 012/2024.

SÚMULA:  “CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE”.

JOSÉ DE JESUZ IZAC , PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E,

Considerando  o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade, do servidor
FRANCISCO DOS SANTOS SILVA.

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedido a partir de 01.03.2024 ao Sr. FRANCISCO DOS SANTOS
SILVA, brasileiro, servidor público municipal, matrícula nº 20564, portador do CI.RG.
nº 2.XXX.XXX-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 411.XXX.XXX-04,
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  POR IDADE,  no cargo de Operador de
Máquinas II - classe/referência GOO/4 I-F, conforme Lei Complementar nº 08/2013,
nos termos do Art. 48, da Lei Complementar nº 043/2021 com alteração dada pela
Lei Complementar nº 029/2023.

Art. 2º.  Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de
R$ 1.631,36 (um mil e seiscentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos),
conforme planilha de cálculo de proventos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 29
DE FEVEREIRO DE 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 154/2024 de 21/02/2024;

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a pedido a Portaria nº 052/2024 de 23 de janeiro de 2024, que
designou o servidor público municipal Fernando José Ferreira Alves, investido no
cargo de Motorista, matriculado sob o nº 20699, para responder pelo cargo de
Secretário Municipal de Infraestrutura.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 29 de fevereiro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 121/2023
REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 037/2023
BASE LEGAL: ARTs. 105, C/C 104, I, C/C 124, I “B” e 125 DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: BAKK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
CNPJ: 06.226.883/0001-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO MF, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS.

REFERENTE: AUMENTO DE 25% DO ITEM 03, DO CONTRATO, EM VIRTUDE
DA NECESSIDADE DOS TUBOS, CONFORME CLAUSULA PRIMEIRA DO
OBJETO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.

Valor do Aumento do Contrato: R$ 4.137,00 (quatro mil cento e trinta e sete reais).

Valor Total Contrato com o Aumento passa a ser de: R$ 31.346,00 (trinta e um
mil trezentos e quarenta e seis reais).

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 28/02/2024.
Data da Vigência do Primeiro Termo Aditivo: 29/04/2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 015/2023.
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2023
BASE LEGAL: ART. 57, INCISO II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM
DE PNEUS LTDA – EPP
CNPJ: 03.050.725/0001-82
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS PARA OS
SETORES DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, URBANISMO, RODOVIÁRIO E
MEIO AMBIENTE, DE FORMA PARCELADA.

REFERENTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Valor: R$ 107.116,00 (cento e sete mil cento e dezesseis reais).

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 29/02/2024.
Data da Vigência do Primeiro Termo Aditivo: 01/04/2024.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 016/2023.
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2023
BASE LEGAL: ART. 57, INCISO II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP
CNPJ: 58.619.644/0001-42
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS PARA OS
SETORES DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, URBANISMO, RODOVIÁRIO E
MEIO AMBIENTE, DE FORMA PARCELADA.

REFERENTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Valor: R$ 60.698,00 (sessenta mil seiscentos e noventa e oito reais).

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 29/02/2024.
Data da Vigência do Primeiro Termo Aditivo: 01/04/2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 017/2023.
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2023
BASE LEGAL: ART. 65, § 1º C/C 57, II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: J P BELEZE - EPP
CNPJ: 54.054.937/0001-79
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS PARA OS
SETORES DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, URBANISMO, RODOVIÁRIO E
MEIO AMBIENTE, DE FORMA PARCELADA.

REFERENTE: AUMENTO NA QUANTIDADE DOS ITENS ATÉ O LIMMITE DE
25%, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DOS PRODUTOS, CONFORME
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO.

Valor do Aumento do Contrato: R$ 18.640,00 (dezoito mil seiscentos e quarenta
reais).

Valor Total Contrato com o Aumento passa a ser de: R$ 101.972,00 (cento e um
mil novecentos e setenta e dois reais).

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 29/02/2024.
Data da Vigência do Primeiro Termo Aditivo: 01/04/2024.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
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